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Decreto N.Q 122 
Dispensa de Licitação, nos termos do 

art. 126, § 22, letra "h", Decreto-Lei' 

Federal n2 200 de 25 de fevereiro de -' 

1967, por plena-caracterização de urgên 
cia de atendimento que possa ocasionar' 

prejuizos ou comprometer a segurança de 
obras e bens. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuiçOes legais, 

1.- CONSIDERANDO as atuais anomalias no que concerne ds disponi-

bilidades de pedras britadas das bitolas n2s.1, 

2 e 3, assim como de pedrisco, pó de pedra e -' 
grahilho, nas fontes fornecedores, onde a lei ° 
da procura supera a de oferta; 

2.- CONSIDERANDO que tal fato infere diretamente e com resultados 

negativistas nas obras de pavimentação que estão 

sendo levadas a efeito nesta cidade, nos contex-
tos de financiamentos proporcionados pelo BNH e° 

auxílios concedidos pela "SUCEPAR" através convê 
nio firmado entre os Governos Federal, Estadual' 
e Municipal; 

3.- CONSIDERANDO que tais documentos embasam e suas cláusulas, o-

brigaçOes do Município na consecução das obras ° 

dentro àe programas de obras com prazos pré-es-
tabelecidos cuja inadimplência flui sérios pre-' 

, juizos ao Município em forma de juros, correção' 
monetária e outras despesas acessórias; 

CONSIDERANDO a plena justificativa do SERAUPÀ - Serviço Autár 

quico de Pavimentação -, anexa, que consubstan-' 

cia em sua essência o acima alinhavado, 

' pé, 
DECRETA: 

Art. 12 Fica o SERAUPA - Serviço Autárquico de Pavi- 
. 

.mentação -, autorizado a adquirir quantidades necessárias e pelo' 

preço corrente no dia, pedras britadas, pó de pedra e granilha, ' 
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na fonte que haja disponibilidade, dispensando-se a licitação -' 

nos termos do art. 126, § 22, letra "h", Decreto-Lei Federal nv 

200, de 25 de fevereiro de 1967, uma vez que está plenamente ca-

racterizada a urgência de atendimento que possa ocasionar prejui 

zos ou comprometer a segurança de obras e bens, prevista no refe 

rido diploma; 

Art. 22 	Este Decreto entra em vigor na data de sua' 

publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

EDIFtCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO' 

DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de julho de 1976. 

DUR 	SEIFERT 

PREFEI a MUNICIPAL 

DAC/EM.mro. 
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